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PROCESSO: TCE/009060/2020
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RELATOR: CONS. Inaldo Da Paixao Santos Araujo

NATUREZA: ACOMPANHAMENTO  DA  LEI  DE  RESPONSABILIDADE
FISCAL

PERÍODO: 2º QUADRIMESTRE DE 2020

PARECER N  °   000554/2021

1. RELATÓRIO COMPLEMENTAR

Retornam  a  este  Órgão  Ministerial  os  autos  relativos  ao  processo  de

auditoria de  acompanhamento  do  cumprimento  dos  ditames  da  Lei  de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) pelos Poderes Executivo,

Legislativo  e  Judiciário  do  Estado  da  Bahia,  bem como  pelo  Ministério  Público,

relativa  ao  2º  quadrimestre  do  ano  de  2020,  realizada  pelas  3ª  e  6ª

Coordenadorias de Controle Externo (CCE’s).

Em parecer anterior (doc. de Ref.2629999), este Ministério Público de Contas

se manifestou no sentido de que o feito fosse convertido em diligência interna, para

que  a  equipe  técnica  competente  se  manifestasse  acerca  das  divergências

identificadas entre os achados que, a respeito da apuração da despesa com pessoal

do Poder Executivo, foram consignados na auditoria em exame (TCE/009060/2020),
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relativa  ao  segundo  quadrimestre  de  2020,  e  àqueles  que,  acerca  do  mesmo

exercício (2020), foram registrados no processo de prestação de contas de governo

(Processo nº. TCE/002683/2021).

Em  cumprimento  à  diligência  acima  sugerida,  a  Sexta  Coordenadoria  de

Controle Externo (6ªCCE) emitiu relatório de diligência (doc. Ref.2645541) por meio

do  qual  reafirmou  “a  procedência  dos  cálculos  efetuados  por  esta  equipe  de

auditoria em relação tanto ao segundo quanto ao terceiro quadrimestres de 2020”.

Na sequência, deu-se nova vista dos autos a este  Parquet de Contas, para

fins de exame e emissão de parecer.

É o relatório que complementa o que consta do parecer anterior.

Passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

No  processo  auditorial  em  exame,  a  análise  empreendida  pela  3ª  CCE

abordou os aspectos atinentes à formalização das publicações, acompanhamento

dos limites da dívida pública, acompanhamento da receita pública, restos a pagar e

a conformidade do projeto da LOA 2020 com os dispositivos da LRF. Já o exame

levado a cabo pela 6ª CCE abrangeu as questões relativas aos Demonstrativos das

Despesas  com  Pessoal  e  dos  Demonstrativos  das  Receitas  e  Despesas

Previdenciárias,  referentes  ao  período  em  apreço,  no  intuito  de  verificar  o

cumprimento  das  exigências  contidas  na  mencionada  lei  complementar,  no  que

tange  à  sua  formalização,  aos  limites  de  gastos  com  despesa  de  pessoal  e

previdência definidos em lei específica e os registros contábeis.

Concluída  a  análise,  a  equipe  auditorial  sumariou  as  inadequações

identificadas conforme a seguir descrito (Ref.2520474-64/66):

CAP.  I  RESULTADO  DO  ACOMPANHAMENTO  –
FORMALIZAÇÃO  DAS  PUBLICAÇÕES,  DÍVIDA PÚBLICA,
RECEITA  PÚBLICA,  RESTOS  A  PAGAR,  RESULTADO
PRIMÁRIO E INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

Na  elaboração  dos  cálculos  dos  limites  relativos  ao  2º
2
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quadrimestre  de  2020,  apresentados  no Relatório  Resumido  da
Execução  Orçamentária  e  no  Relatório  de  Gestão  Fiscal,  bem
como nas versões simplificadas desses documentos, foi constatada
a  regularidade  dos  valores  publicados  em  relação  aos
contabilizados pelo Estado e constantes dos relatórios extraídos do
Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do
Estado da Bahia (Fiplan), exceto quanto:

Poder Executivo (Governo do Estado da Bahia)

a) Superavaliação das disponibilidades de caixa bruta e  líquida
em R$26.718.367,53,  em função da não regularização de saldos
contábeis  de  bancos  e  da  não  dedução  de  valores  relativos  a
suprimentos de fundos do saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa,
impactando  na  apuração  da  dívida  consolidada  líquida  e  do
resultado nominal abaixo da linha (itens I.2.1.4 e I.2.3);

b)  Não-incorporação  de  valores  do  passivo  da  Companhia  de
Desenvolvimento  do  Vale  do  Paraguaçu  (Desenvale)  –  Unidade
Extinta (item I.2.2);

c)  Renúncia  de  receita  realizada  no  setor  de  Informática  no
segundo quadrimestre superior em 80,55% ao previsto na LDO
para todo o exercício (item I.3.4, a);

d)  Divergências  entre  a  Renúncia  constante  do  Demonstrativo
produzido pela Sefaz e valores apurados pela auditoria, com base
no Sistema INC (item I.3.4.1, a).

Cabe informar que, em decorrência da pandemia da Covid-19, foi
promulgada  a  Emenda  Constitucional  nº  106/2020,  instituindo
regime  extraordinário  fiscal,  financeiro  e  de  contratações  para
enfrentamento  de  calamidade  pública  nacional  decorrente  de
pandemia, e aprovada a Lei Complementar Federal nº 173/2020,
que,  além  de  estabelecer  o  Programa  Federativo  de
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), alterou o
art. 65 da LRF.

Desta forma, tem-se que algumas regras previstas na LRF foram
flexibilizadas  e/ou  postergadas.  No  âmbito  deste  trabalho,  os
principais impactos na aplicação da LRF durante a vigência do
estado de calamidade pública estão relacionados à suspensão dos
prazos de controle para adequação e recondução dos limites do
endividamento, do atingimento das metas de resultados fiscais e
da observância da regra de ouro

CAP. II ACOMPANHAMENTO DA DESPESA COM PESSOAL
E PREVIDÊNCIA ESTADUAL

a) Divergência de R$696.190.482,51 entre o valor publicado pelo
Poder Executivo e o apurado pela auditoria na rubrica “Outras
Despesas  de  Pessoal  Decorrente  de  Contrato  de  Terceirização”
referente à SESAB (item II.1.2.4);

b) Divergência de R$485.572.954,89 entre o valor publicado pelo
3
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Poder Executivo e o apurado pela auditoria na rubrica “Inativos e
Pensionistas  com Recursos  Vinculados”,  referentes  às  fontes  de
recursos 141, 209 e 213 (item II.1.2.4);

c)  Divergência  de  R$406.382.549,85 entre  os  valores  publicados
pelo  Poder Judiciário  e  os  apurados  pela  auditoria  referente  a
exclusão do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre a
remuneração paga aos servidores (item II.1.2.4);

d) Limitação do FIPLAN em não permitir a emissão de relatórios
da  despesa  paga  com  detalhamento  de  subelemento,  o  que
inviabilizou  o  comparativo  entre  o  valor  da  receita  patronal
registrada  nos  Fundos  Previdenciários  e  aquela  recolhida  pela
Administração Direta e Indireta ao FUNPREV e BAPREV, no 2º
quadrimestre de 2020, por meio da modalidade 91 (item II.2.6).

No que pertine ao item “b”, cabe informar que a maioria do Pleno
deste  TCE/BA,  quando  da apreciação  das  Contas  do  Chefe  do
Poder  Executivo  relativo  ao  exercício  de  2018,  seguiu  o
entendimento  do  Ministério  Público  de  Contas  que  considerou
como  dedutível  da  despesa  bruta  com  pessoal  a  Fonte  260  –
Transferência  do  BAPREV.  Considerando  esta  decisão,  no
quadrimestre em análise, o Poder Executivo atingiu o percentual
de  44,88%,  portanto  acima  do  limite  de  alerta,  enquanto  o
Consolidado dos Poderes ficou em 53,83% dos gastos com pessoal
definidos pela LRF.

A auditoria tem posicionamento divergente em relação a inclusão
da Fonte 260 – Transferência do BAPREV (Decisão Judicial), no
valor de R$399.751.132,99, e, amparada por Nota Técnica emitida
pela STN, apurou que o Poder Executivo ultrapassou o limite de
alerta, pois atingiu o percentual de 45,96%.

Em  relação  ao  item  “c”,  convém  ressaltar  que  o  percentual
publicado  (4,81%)  da  despesa  total  com  pessoal  do  Poder
Judiciário,  está  amparado  em decisão  judicial  que  autorizou  a
exclusão de despesas com IRRF no montante de R$406.382.549,85.
Sem  este  efeito,  ultrapassaria  o  limite  prudencial  de  5,70%,
conforme cálculos efetuados pela auditoria.

Assim,  este  TCE/BA  deve  expedir  alerta  ao  chefe  do  Poder
Executivo  que  ultrapassou  o  limite  de  alerta  (44,88%),  em
cumprimento ao que dispõe a Lei  de Responsabilidade Fiscal  -
LRF, no art. 59, § 1º, inciso II.
(Grifou-se)

Ressalte-se, porque oportuno, que o Secretário da Fazenda foi instado a se

manifestar  sobre  os  referidos  achados,  tendo  apresentado  esclarecimentos  que

somente alteraram o opinativo da Unidade Técnica em relação ao item II.2.6  do

relatório de auditoria, a qual, conforme relatado, manifestou-se no sentido de que,

em relação a esse apontamento, as justificativas ofertadas merecem ser acatadas.
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Posto isso, calha destacar alguns achados que, na visão deste  Parquet de

Contas,  consubstanciam  falhas  relevantes  que  demandam  uma  análise  mais

detalhada no presente opinativo.

I)  Renúncia  de  receita  realizada  no  setor  de  Informática  no  segundo

quadrimestre superior em 80,55% ao previsto na LDO para todo o exercício

(item I.3.4, a);

A Auditoria identificou, a partir  de uma análise das informações relativas a

programas e setores contemplados com incentivos fiscais, que a renúncia de receita

efetivamente  realizada  superou  a  que  foi  estimada  na  Lei  de  Diretrizes

Orçamentárias (nos Anexos de Metas Fiscais). Trata-se de fato que foi identificado

em  relação  ao  setor  de  informática,  cuja  renúncia  de  receita,  no  segundo

quadrimestre de 2020, “[…] no total de R$87.440 mil, superou em 80,55% a renúncia

prevista para o exercício inteiro, que foi de R$48.430 mil” (Ref.2520474-29/30).

Acerca da discrepância verificada entre o que foi estimado e realizado a título

de renúncia de receitas, a equipe técnica do TCE/BA solicitou esclarecimentos à

Secretaria  Fazenda,  tendo  a  Diretoria  de  Estudos  Econômicos-Tributários  de  tal

Pasta de Estado, em resposta, enviado correspondência eletrônica, por meio da qual

aduziu, em síntese, que fatores como os apontados pela Unidade Técnica decorrem

de eventos imprevisíveis, que acontecem no período decorrido entre a estimativa da

renúncia de receitas e o momento de efetiva realização desses incentivos fiscais, os

quais acabam alterando o ambiente econômico dos setores incentivados. Senão,

confiram-se trechos da resposta ora mencionada (Ref.2520474-30):

[…]
Este setor é contemplado com incentivos fiscais previstos no decreto
n.º 4.316/95, dos mais expressivos concedidos no Brasil em termos
de ICMS, englobando o diferimento do imposto nas importações de
peças  e  partes  e  demais  insumos  utilizados  na  produção  de
equipamentos,  o diferimento do imposto nas importações produtos
acabados para revenda, conjugados com dispensa total do imposto
incidente nas saídas dos produtos produzidos (destaque de 12% nos
documentos  fiscais  e  recolhimento  zero)  e  redução  de  carga
tributária  para  1%  nas  revendas  de  produtos  prontos  importados
(destaque de 12% nos documentos fiscais e recolhimento de 1%).

 Devido a sua expressividade, este benefício era bastante visado por
outros  estados,  que  buscavam  glosar  os  créditos  glosados  dos
destinatários  das  mercadorias  produzidas  e/ou  revendidas,  o  que
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acabava  desestimulando  a  atração  de  novos  empreendimentos  e
ampliações  dos  já  existentes  e,  consequentemente,  o
desenvolvimento de um polo de informática no estado.

Com a convalidação mencionada, a glosa de créditos deixou de ser
realizada e os incentivos fiscais passaram a ser utilizados de forma
plena, o que estimulou a instalação de novos empreendimentos e/ou
ampliação  das  operações  daqueles  já  existentes,  refletindo  em
aumento de renúncia a partir do final de 2018 e em 2019. Quando da
elaboração da estimativa de renúncia para 2020, em abril de 2019,
não era possível antever com clareza este quadro, o que contribuiu
em  grande  parte  para  a  discrepância  de  valores  apontada  pela
auditoria.
[…]

A  Auditoria  acatou  as  justificativas  apresentadas  pelo  Poder  Executivo.

Entretanto,  este MPC, com a devida vênia,  discorda do posicionamento da área

técnica  desse  Tribunal.  Isso  porque  a  renúncia  de  receitas,  por  ocasionar,

matematicamente,  a  diminuição  do  que  seria  ordinariamente  arrecadado,  com

impactos/reflexos sobre o orçamento, deve obedecer a requisitos estritos, que, nos

casos anteriormente mencionados, em que o valor efetivamente renunciado superou

o estimado na LDO, não restaram plenamente atendidos.

Nessa toada, veja-se que, ao dispor sobre renúncia de receitas, o legislador

estabeleceu  condições  rigorosas  para  que  estas  pudessem  ser  concedidas  ou

ampliadas. Nesse sentido, calha citar, a princípio, o art. 113 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, que foi introduzido pelo Constituinte Derivado por meio

da Emenda Constitucional nº 95/2013:

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
Art.  113.  A  proposição  legislativa  que  crie  ou  altere  despesa
obrigatória  ou  renúncia  de  receita  deverá  ser  acompanhada  da
estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

Verifica-se, pois, que, como condição básica para a concessão de renúncia de

receitas, a autoridade concedente deve apresentar, na proposta legislativa que vise

a esse objetivo, a demonstração do impacto orçamentário e financeiro da medida

adotada. Trata-se, como pontuado por Tathiane Piscitelli, de medida que tenciona

garantir  “[…] que a perda de um determinado nível  de receitas não irá impactar

negativamente o orçamento e as contas públicas”1. Dito de outro modo, a exigência

em tela tem como fim conferir transparência a esses mecanismos que importem em

renúncia de receitas, permitindo o debate legislativo e social sobre o planejamento

orçamentário.

1 PISCITELLI,  Tathiane.  Direito financeiro.  –  6.  ed.  rev.  e  atual.  –  Rio  de Janeiro:  Forense,  São Paulo:
MÉTODO, 2018, n. p.
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De modo mais específico, o art.  14 da LRF, além de também reproduzir a

condição acima mencionada,  bem como exigir  que a concessão de renúncia  de

receitas obedeça ao quanto disposto sobre o tema na respectiva Lei de Diretrizes

Orçamentárias (caput), determina que deverá ser observada pelo menos uma das

seguintes condições:  I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e

de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio

da  lei  de  diretrizes  orçamentárias;  II  -  estar  acompanhada  de  medidas  de

compensação,  no  período  mencionado no  caput,  por  meio  do  aumento  de

receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,

majoração ou criação de tributo ou contribuição.

Fixadas essas premissas, nota-se, ao se consultar o Anexo de Metas Fiscais

da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de  2020  (Lei  Estadual  nº

14.101/2019), o qual, para fins do disposto no art. 4º, § 2º, inciso V, da LRF, deverá

conter o demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, a seguinte

situação em matéria de programas de incentivos fiscais:

7
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Importante  ressaltar  que  o  indigitado  anexo  de  metas  fiscais  da  LDO

representa,  na  lição  de  Tathiane  Piscitelli,  “[...]  documento  que  prima  pela

consistência passada e futura em relação aos dados apresentados e deve ser visto

como um importante instrumento de controle para a elaboração do orçamento”2. Ou

seja,  não  deve  ser  visto  como  mera  formalidade,  vez  que  seu  conteúdo,

especialmente  para  o  tema  aqui  tratado  –  renúncia  de  receitas  –,  vinculará  a

confecção da lei orçamentária, dada a necessidade, já pontuada anteriormente, de

compatibilidade desta com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (ex vi do 14, caput, da

LRF).

Partindo,  então,  para a Lei  Orçamentária  Anual  de 2020 (Lei  Estadual  nº.

14.184/2020), especificamente para as demonstrações orçamentárias consolidadas,

conclui-se  que  o  referido  diploma  legal,  em  matéria  de  renúncia  de  receitas,

reproduziu exatamente o que constou da LDO de 2020. Veja-se:

Na visão deste MPC, sob pena de violação aos princípios da legalidade (art.

37, caput, da CRFB) e da separação de poderes (art. 2º, da CRFB), não é dado ao

Poder Executivo conceder renúncia de receitas para além dos patamares que foram,

em  primeiro  lugar,  estimados/consignados  nas  respectivas  propostas  legislativas

sobre a matéria (LOA e LDO) e, em seguida, aprovados pelo Poder Legislativo.

Aceitar o entendimento contrário, isto é, de que a renúncia de receita poderá

ser  manejada  livremente  pelo  ente  federativo,  é  esvaziar  a  finalidade  dos
2 PISCITELLI,  Tathiane.  Direito financeiro.  –  6.  ed.  rev.  e  atual.  –  Rio  de Janeiro:  Forense,  São Paulo:

MÉTODO, 2018, n. p.
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dispositivos que determinam que os projetos de lei sobre o tema sejam submetidos à

Casa Legislativa,  para efeito de seu controle,  com a demonstração do impacto

orçamentário e financeiro da renúncia de receitas (Art. 113 do ADCT e art. 14, caput,

da LRF), além da necessidade de sua estimativa nas proposições legislativas que

tratam da lei  orçamentária  e  de  que não afetará  as metas  de resultados fiscais

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias (art. 14, inciso I) ou da

previsão de medidas de compensação (art. 14, inciso II).

Firme nessa premissa, este Órgão Ministerial  entende que a realização de

renúncia  de  receitas  em  valores  superiores  aos  que  foram  originariamente

estimados, viola, a um só tempo, o princípio da legalidade (art. 37, caput, da CRFB),

vez que, com isso, há o desrespeito à LDO e à LOA, além do princípio da separação

dos  poderes  (art.  2º,  da  CRFB),  eis  que,  nesta  hipótese,  há  completa

desconsideração  da  vontade  do  Parlamento  (representante  do  povo)  que,

previamente  e  nos  estritos  limites  por  ele  autorizados,  aprovou  as  propostas

legislativas sobre a matéria.  

Em cenários  como aqueles  relatados pela  Auditoria,  quando constatada a

alteração  do  cenário  fático  que  respaldou  a  projeção  da  renúncia  de  receitas

consignada nos anexos da LDO e nas demonstrações orçamentárias consolidadas

da  LOA,  o  Poder  Executivo,  julgando  necessária  a  majoração  dos  valores

anteriormente previstos, deve, em obediência aos princípios da legalidade (art. 37,

caput, da CRFB) e da separação de poderes (art. 2º, da CRFB) e ao disposto nos

arts. 14 da LRF e 113 do ADCT, encaminhar previamente projeto de lei ao Poder

Legislativo  visando  a  alterar  as  disposições  normativas  (da  LOA  e  da  LDO)

pertinentes.

Nesse contexto, conclui-se que a renúncia de receitas, a qual, no segundo

quadrimestre  do  exercício  de  2020,  foi  realizada,  em relação  ao  setor/programa

“Informática – Indústria e Comércio”, acima dos valores estimados nos anexos da

LDO  e  nas  demonstrações  orçamentárias  consolidadas  da  LOA,  configura

irregularidade grave, que viola os arts. 14 da LRF, 113 do ADCT e os princípios da

legalidade (art. 37, caput, CRFB) e da separação de poderes (art. 2º da CRFB).

Em  vista  disso,  este  MPC,  reiterando  proposta  já  sugerida  no  parecer

proferido  no  processo  de  contas  de  Governo  (TCE/002683/2021),  sugere  a
9
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expedição  de  DETERMINAÇÃO  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  para  que,  em

obediência ao quanto disposto nos arts. 14 da LRF e 113 do ADCT, e aos princípios

da legalidade (art.  37,  caput,  da CRFB) e da separação de poderes (art.  2º,  da

CRFB), adote as medidas necessárias à prévia obtenção de autorização legislativa,

nas  situações  em que  pretenda  ampliar  os  valores  de  renúncia  de  receitas  em

patamares  superiores  ao  que  constam na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (nos

Anexos  de  Metas  Fiscais)  e  na  Lei  Orçamentária  Anual  (nas  Demonstrações

Orçamentárias Consolidadas).

II) Divergências entre a Renúncia constante do Demonstrativo produzido

pela Sefaz e valores apurados pela auditoria, com base no Sistema INC (item

I.3.4.1, a);

Insta salientar que, a partir de uma amostra, que contemplou valores, a título

de renúncia de receitas,  referentes a sete empresas vinculadas ao programa de

incentivo fiscal  “Desenvolve”3,  a  Auditoria  identificou uma diferença,  a  menor,  no

respectivo demonstrativo elaborado pela Secretaria  da Fazenda,  em relação aos

montantes relativos a duas empresas, “[…] quando comparados aos lançamentos

constantes no sistema Informações do Contribuinte (INC) [...]”, que é utilizado por tal

Pasta de Estado para o acompanhamento dos recolhimentos, no âmbito do Estado

da Bahia, do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre  Prestações de Serviços  de Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de

Comunicação (ICMS).

Diante da divergência encontrada, sugeriu a expedição de RECOMENDAÇÃO

à  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico,  para  que  “continue  envidando

esforços com vistas ao aperfeiçoamento das estratégias de fiscalização, tendo em

vista  o  elevado  número  de  empresas  beneficiárias  dos  diversos  programas  de

renúncia fiscal do Estado” (conforme Ref.2520474-33).

Na visão deste MPC, o controle  das renúncias de receitas representa um

indispensável dever estatal, que não está sujeito a margem de discricionariedade,

razão por que não pode ser dispensado. Com isso, objetiva-se coibir, de maneira

concomitante  e/ou  repressiva,  a  prática  nefasta  de  concessões  ilegítimas  de

benefícios fiscais. Não à toa, a LRF estabeleceu requisitos rigorosos para o ente

3Programa de Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do Estado da Bahia.
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federativo que opte por essa modalidade de política pública, sendo, nesse contexto,

oportuno acrescentar que tal obrigação decorre, essencialmente, do quanto disposto

no art. 89, caput, da Constituição Estadual (CE), dispositivo que reproduz, com as

devidas adaptações, o teor do art. 70, caput, da CRFB:

A fiscalização contábil,  financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial  do  Estado  e  dos  Municípios,  incluída  a  das
entidades  da  administração  indireta,  quanto  à  legalidade,
legitimidade,  economicidade,  aplicação  das  subvenções,
renúncia  de  receitas  e  isenções  fiscais,  será  exercida  pela
Assembléia  Legislativa,  quanto  ao  Estado,  e  pelas  Câmaras
Municipais, quanto aos Municípios, mediante controle externo e
sistema de controle interno de cada Poder.
(Grifou-se)

No que se refere à imprescindibilidade de a administração pública dispor de

um sistema de controle efetivo de renúncias de receitas, Harrison Leite4 faz algumas

sugestões,  que  se  encaixam  perfeitamente  à  hipótese  em  exame,  indicando

parâmetros que deverão ser adotados quando da realização desse mister. Confira-

se:

A Lei de Responsabilidade Fiscal deve ser levada a sério, em todos
os  seus  aspectos,  e,  no  ponto  sob  comento,  não  apenas  pela
necessidade  de  equilíbrio  orçamentário,  mas,  sobretudo,  pela
transparência  tributária  e  orçamentária,  no  sentido  de  saber
quais  empresas  foram beneficiadas,  o  valor  do  benefício,  se
havia  um  programa  específico  para  esse  fim,  a  duração  do
benefício,  a formalidade da sua concessão, dentre tantos outros
aspectos  que  apontam para  o  efetivo  cumprimento  do  desiderato
legal,  bem  como  se  os  beneficiários  cumpriram  todos  os
requisitos  a  que  se  comprometeram para  o  recebimento  das
benesses legais.
(Grifou-se)

Em  relação  ao  monitoramento  desses  programas  de  incentivos  fiscais,  é

válido  destacar  que,  por  força  da  Portaria  Conjunta  SDE/SEFAZ  nº  01,  de

13/01/2017,  a  fiscalização  dos  empreendimentos  incentivados  foi  atribuída  à

Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE), ao passo que à Secretaria da

Fazenda (SEFAZ) foi  imposto o dever de verificar o cumprimento das obrigações

tributárias assumidas pelas empresas beneficiadas.

Os  Regimentos  Internos  das  citadas  Secretarias  de  Estado  contêm

dispositivos que reforçam expressamente o encargo atribuído a tais órgãos no que

se refere ao dever de fiscalizar os atos que importarem em renúncia de receitas.

Veja-se:
4LEITE, Harrison. Manual de Direito Financeiro. 7ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2018, p. 325.
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Regimento Interno da SDE/BA5

Art. 11 - À Superintendência de Desenvolvimento e Monitoramento
de  Empreendimentos  -  SUDEM,  que  tem  por  finalidade  planejar,
apoiar  e  promover  investimentos  no  Estado,  inclusive  através  da
análise  do  processo  de  concessão  de  incentivos,  bem  como
monitorar  a  implantação,  operação  e  ampliação  de
empreendimentos, compete:
II - por meio da Diretoria de Acompanhamento e Desenvolvimento de
Empreendimentos:
[…]
b)  pela  Coordenação  de  Monitoramento  de  Empreendimentos
Incentivados:
1. monitorar o cumprimento dos compromissos constantes do
Protocolo de Intenções e do Projeto de Viabilidade Econômico-
Financeira durante a vigência dos benefícios concedidos;
2.  solicitar,  recepcionar,  analisar  e  avaliar  os  relatórios  dos
empreendimentos incentivados;
3.  emitir relatório no que diz respeito ao cumprimento ou não
dos compromissos assumidos referente aos empreendimentos
incentivados e encaminhar ao setor competente para as devidas
providências;
[…]

Regimento Interno da SEFAZ/BA6

Art. 13 - À Superintendência de Administração Tributária - SAT, que
tem por finalidade a gestão e a execução da administração tributária,
compete:
[...]
VII  -  por  meio  da  Diretoria  de  Estudos  Econômico-Tributários  e
Incentivos  Fiscais,  que  tem  por  finalidade  desenvolver  análises
estatísticas e econômicas relacionadas à tributação e sistematizar o
acompanhamento  dos  incentivos  fiscais  e  dos  créditos  fiscais
acumulados:
b)  pela  Gerência  de  Análise  de  Incentivos  Fiscais  e  Comércio
Exterior
1.  avaliar  os  programas  de  incentivos  fiscais,  isenções  e
reduções de carga tributária quanto aos seus impactos sobre a
receita tributária estadual;
(Grifou-se)

Além  disso,  o  regulamento  do  programa  de  incentivo  fiscal  de  maior

expressividade do estado da Bahia (aprovado pelo Decreto Estadual nº. 8.205, de 03

de abril de 2002), isto é, o Programa DESENVOLVE, prescreve, no seu art. 7º, inciso

IV, que compete ao respectivo Conselho Deliberativo “[…] acompanhar, controlar e

avaliar o desempenho das atividades do Programa, submetendo ao Governador do

Estado  relatório  semestral  de  desempenho  do  Programa”  (grifos  ausentes  no

original).  Trata-se  de  previsão  que  apenas  densifica  a  obrigação,  imposta  aos

gestores  públicos,  de  avaliar  periodicamente  os  resultados  dos  programas  de

governo instituídos, a qual decorre do texto constitucional, especificamente do art.

5 Aprovado pelo Decreto Estadual nº. 19.381, de 19 de dezembro de 2019.
6  Aprovado pelo Decreto Estadual nº.18.874 de 28 de janeiro de 2019.
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74, inciso I, da CRFB (reproduzido no art. 90,  caput e inciso I, da CE7) segundo o

qual:

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:
[…]
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a

execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

(grifos ausentes no original).

Firme  nessas  premissas,  este  MPC,  reiterando  proposta  já  sugerida  no

parecer proferido no processo de contas de Governo (TCE/002683/2021), sugere,

dado o caráter não discricionário do dever atribuído aos gestores públicos de realizar

o  controle  das  renúncias  de  receitas,  que  a  mencionada  RECOMENDAÇÃO

proposta pela Auditoria no sentido de que a SDE “continue envidando esforços com

vistas ao aperfeiçoamento das estratégias de fiscalização, tendo em vista o elevado

número de empresas beneficiárias dos diversos programas de renúncia fiscal  do

Estado” seja convertida em DETERMINAÇÃO ao Chefe do Poder Executivo para

que, em obediência aos arts. 70,  caput, e 74,  caput e inciso I, da CRFB, arts. 89,

caput, e 90, caput e inciso I, da Constituição Estadual, aos arts. 11, inciso II, alínea

“b”,  do  Regimento  Interno  da  SDE/BA,  13,  inciso  VII,  alínea  “b”,  do  Regimento

Interno  da  SEFAZ/BA,  e  das  disposições  constantes  da  Portaria  Conjunta

SDE/SEFAZ  nº  01/2017,  promova  o  devido  monitoramento  dos  projetos/setores

beneficiados com incentivos fiscais, priorizando, nesse acompanhamento, aqueles

contemplados com maior volume de renúncias de receitas, mediante a apresentação

de relatórios de desempenhos dos empreendimentos incentivados, nos quais conste

a individualização dos beneficiários,  respaldados em análise técnica que permita

uma avaliação dos benefícios socioeconômicos até então auferidos.

III)  Da  apuração dos  limites  de  despesa  com  pessoal  dos  Poderes

Judiciário e Executivo (item II.1.2.4).

No que toca ao  Poder Judiciário,  a área técnica dessa Corte de Contas

consignou, no seu relatório técnico, que o percentual da despesa total com pessoal

que  foi  publicado  no  valor  de  4,81%  “está  amparado  em  decisão  judicial  que

autorizou a exclusão de despesas com IRRF no montante de R$406.382.549,85”, de
7Art. 90 - Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle 
interno com a finalidade de: I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de Governo e dos orçamentos do Estado.
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modo que, se não fosse este efeito,  “ultrapassaria o limite prudencial  de 5,70%”

(conforme Ref.2520474-66).

Refere-se, neste caso, à decisão proferida no bojo do Agravo de Instrumento

nº.  0009599-89.2016.805.000,  que permitiu que o Poder Judiciário do Estado da

Bahia excluísse do cálculo total da despesa com pessoal, o montante dispendido a

título de Imposto de Renda Retido na Fonte, incidente sobre a remuneração paga

aos seus servidores.

Consoante já foi defendido por este Órgão Ministerial em outras ocasiões, os

fundamentos  da  aludida  decisão  são  questionáveis,  mas  enquanto  tal  comando

judicial não for revisto pelas vias processuais adequadas, goza de eficácia plena e

deve ser observada por essa Casa de Controle.

Por oportuno, registre-se que a Resolução nº. 132/2015 desse TCE – a qual

teve seus efeitos suspensos por força da decisão judicial exarada no bojo do Agravo

de Instrumento nº. 0009599-89.2016.805.0000 – foi proferida no âmbito do processo

de consulta nº. TCE/005334/2015, reiterando decisão proferida na consulta tombada

sob o nº. TCE/003829/2009, na qual essa e. Corte de Contas consignou a tese de

que “inexiste  fundamento  legal  para a exclusão do valor  relativo  ao Imposto  de

Renda Retido na Fonte – IRRF incidente sobre as remunerações dos servidores

estaduais, quer do cálculo da receita líquida, quer do da despesa total com pessoal”.

Desse  modo,  verifica-se  que  a  decisão  judicial  proferida  no  Agravo  de

Instrumento nº. 0009599-89.2016.805.0000, ao suspender os efeitos da Resolução

nº.  132/2015,  exarada  no  bojo  do  processo  de  consulta  nº.  TCE/005334/2015,

autorizando, ainda, “a exclusão do montante relativo ao Imposto de Renda Retido na

Fonte,  incidente sobre a remuneração paga a servidores do Poder  Judiciário  do

Estado da Bahia, para fins de cálculo de despesas com pessoal”, projeta efeitos

sobre o quadrimestre em tela,  vinculando o exame por parte  dessa E.  Corte de

Contas.

Sobreleva destacar que o cenário ora relatado não se alterou até o presente

momento, haja vista que a mencionada tutela, cuja concessão se deu no bojo do

supracitado  agravo de  Instrumento,  foi  ratificada  pela  Primeira  Câmara Cível  do

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (conforme acórdão disponibilizado no Diário
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de Justiça Eletrônico de 19/04/2018). Em seguida, o juízo da 8ª Vara da Fazenda

Pública da Comarca de Salvador julgou procedente a ação ordinária n°. 0525175-

62.2016.8.05.0001 que deu origem ao aludido recurso, mediante sentença de mérito

disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico de 01/10/2018, cuja parte dispositiva

fora redigida nos seguintes termos:

Diante do exposto rejeito as questões preliminares de ilegitimidade
ativa ad causam e de incompetência do juízo e no mérito JULGO
PROCEDENTE o pedido para declarar nulas as decisões Plenárias
do  TCE-BA  consubstanciadas  no  Parecer  Consulta  nº
TCE/003829/2009  e  no  Parecer  Consulta  nº  TCE/005334/2015,
confirmando a decisão liminar proferida às fls.477/484.
Consequentemente,  deve  a  parte  ré,  por  meio  do  TCE-BA,
reexaminar o assunto proferindo novo ato afastando o vício legal, ora
apontado, permanecendo eficaz a decisão liminar até que se cumpra
esta determinação.

Como  pontuado  pela  ATEJ  no  processo  de  auditoria  referente  ao  3º

Quadrimestre  de  2017  (TCE/004697/2018),  a  sobredita  sentença  começou  a

produzir  efeitos  imediatamente  após a  sua  publicação,  tendo em vista  o  quanto

previsto no §1º, inciso V, combinado com o § 2º, ambos do art. 1.012 do CPC, razão

pela  qual  essa  Casa  de  Controle  deverá  observar  a  situação  jurídica  por  ela

(sentença) instituída, abstendo-se de considerar irregular, enquanto o decisum não

for  revisto  pelas  vias  processuais  adequadas,  a  exclusão  do  Imposto  de  Renda

Retido na Fonte, incidente sobre a remuneração paga aos membros e servidores do

Tribunal de Justiça, do cálculo da despesa total com pessoal.

Em outros termos, por se encontrar amparado em decisão judicial plenamente

eficaz,  reputa-se  regular  o  procedimento  adotado  pelo  Tribunal  de  Justiça  que

excluiu o montante de R$406.382.549,85, referente ao Imposto de Renda Retido na

Fonte  incidente  sobre  a  remuneração  paga  aos  servidores,  do  cálculo  total  da

despesa com pessoal.

Em virtude da decisão judicial em apreço, a Auditoria considerou, para efeito

de apuração da despesa total  com pessoal  do  Poder  Judiciário,  os  valores  que

foram  originariamente  publicados  por  tal  esfera  de  poder  nos  seus  respectivos

demonstrativos. Adotando-se, então, esse parâmetro de cálculo, a Unidade Técnica

detectou,  conclusivamente, que, no 2º Quadrimestre Fiscal de 2020, os referidos

gastos  atingiram  4,81% da  receita  corrente  líquida  (consoante  Tabela  II.11  -

Ref.2520474-57),  isto  é,  mantiveram-se  abaixo  do  Limite  de  Alerta  de  5,40%
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estabelecido para dispêndios dessa natureza.

No  que  toca  aos  Demonstrativos  de  Despesas  com  Pessoal  do  Poder

Executivo relativos  ao  quadrimestre  em exame,  o  relatório  de  auditoria  aponta

supostas  inconsistências  no  cálculo  apresentado  pelo  Estado  da  Bahia  para

apuração da despesa total  com pessoal,  relacionadas a gastos que deveriam ter

sido  computados,  como  aqueles  relacionados  aos  contratos  de  terceirização  de

atividades finalísticas da SESAB, e despesas que não deveriam ter sido deduzidas,

por não se enquadrarem nos dispositivos que regem a matéria. É o que demonstra

com exatidão a tabela abaixo, extraída do multicitado trabalho técnico (conforme

Ref.2520474-42):

Em relação a este tema, cumpre registrar que, em parecer anterior (doc. de

Ref.2629999), este MPC sugeriu a conversão do feito em diligência interna, para

que  a  equipe  técnica  competente  se  manifestasse  acerca  das  divergências

identificadas entre os achados que, a respeito da apuração da despesa com pessoal

do Poder Executivo, foram consignados na auditoria em exame (TCE/009060/2020),

relativa  ao  segundo  quadrimestre  de  2020,  e  àqueles  que,  acerca  do  mesmo

exercício (2020), foram registrados no processo de prestação de contas de governo

(Processo nº. TCE/002683/2021).
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Em resposta à diligência acima sugerida, a 6ªCCE Externo emitiu relatório

(conforme doc. de Ref.2645541), cujos trechos mais relevantes serão destacados, a

seguir, em cotejo com os questionamentos que foram feitos por este Parquet na sua

derradeira manifestação.

Conforme assinalado por  este Órgão Ministerial  no seu opinativo pretérito,

embora,  no  presente  processo auditorial  (Processo nº.  009060/2020),  a  Unidade

Técnica  tenha  apontado  que  os  recursos  vinculados  à  “Fonte  213  –  Recursos

Diretamente  Arrecadados  por  Entidades  da  Administração  Indireta  no  valor  de

R$9.287.844,68”  foram  deduzidos  indevidamente  do  cálculo  da  despesa  com

pessoal  do  Poder  Executivo,  no  processo  de  prestação  de  contas  de  governo,

relativas ao exercício de 2020, a referida equipe técnica consignou que “em relação

ao recurso da cessão (Fonte 213) não houve contabilização no exercício de 2020,

restando a situação regularizada” (Ref.2613489-326).

A respeito da diferença acima apontada, a 6ªCCE registrou que “a divergência

levantada pela auditoria no montante de R$9.287.844,68 foi identificada nos meses

de set/2019 a dez/2019 (Anexo), portanto, de fato, não foi considerada no processo

das  contas  governamentais  de  2020,  cujo  período  de  apuração  é  de  janeiro  a

dezembro de 2020”. Em suma, em relação aos recursos vinculados à fonte 213, a

Unidade Técnica confirma que “não houve contabilização em 2020” (Ref.2645541-2).

Ainda sobre o tema em voga, este MPC identificou, no que toca à “Fonte 141

- Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal”, que a Auditoria considerou

que os recursos, no montante de R$319.392.794,81, vinculados a tal fonte, foram

deduzidos indevidamente, por parte do Poder Executivo, no cálculo da despesa com

pessoal relativa ao segundo quadrimestre de 2020, ao passo que, no processo de

prestação de contas de governo, referentes ao mesmo exercício, a Unidade Técnica

não indicou ter sido cometido, pelo Estado da Bahia, o aludido equívoco contábil.

Ao se  manifestar  sobre  o apontamento  feito  por  este  Órgão Ministerial,  a

6ªCCE consignou, no seu relatório de diligência, que “o “aludido equívoco contábil” a

que  se  referiu  o  MPC,  não  foi  considerado  nos  cálculos  efetuados  pela  equipe

técnica nas Contas de Governo de 2020, porque de fato a situação já havia sido

sanada e devidamente evidenciada nos papéis de trabalho” (Ref.2645541-3).
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Por  fim,  e  não  menos  importante,  este  MPC requereu  que  a  Auditoria,  a

exemplo  do que fez  no  processo de  prestação  de contas  de  governo de  2020,

apresentasse  considerações  sobre  as  repercussões,  no  processo  auditorial  em

exame, da decisão judicial,  proferida no Mandado de Segurança Cível  8000826-

74.2020.8.05.0000,  que  invalidou,  parcialmente,  o  acórdão  proferido  por  esse

Tribunal de Contas no Processo nº. TCE/007705/2019.

Em  atendimento  à  sugestão  feita  por  este  Parquet,  a  6ªCCE  pontuou,

inicialmente, que a aludida decisão judicial “foi proclamada em 11/03/2021, portanto,

fato superveniente a conclusão do Relatório de Auditoria do segundo quadrimestre

de 2020”. Após essa observação, frisou, quanto a este item, que, “se à época da

realização da presente auditoria, fosse considerado o efeito do referido Mandado de

Segurança Cível de incluir a fonte 209, como dedutível, o índice apurado do Poder

Executivo passaria de 44,88% para 44,46%, enquanto o Consolidado de 53,83%

para  53,40%”,  isto  é,  “não  haveria  nenhum tipo  de  modificação  em  relação  ao

enquadramento  dos  limites  previstos  na  LRF  (máximo,  prudencial  e  alerta)”

(Ref.2645541-4).

Diante das respostas apresentadas pela 6ªCCE, é possível  concluir  que a

divergência, apontada no presente processo auditorial, entre o valor publicado pelo

Poder Executivo e o apurado pela auditoria na rubrica “Inativos e Pensionistas com

Recursos Vinculados”, referentes às fontes de recursos 141 e 213, foi devidamente

sanada/regularizada ao longo do exercício de 2020.

Outrossim, no que toca os recursos vinculados à fonte 209, verifica-se que a

diferença, apontada no presente processo auditorial, entre o que foi publicado pelo

Poder Executivo e apurado pela Unidade Técnica, não foi igualmente registrada no

processo de prestação de contas de governo, relativa ao exercício de 2020, uma vez

que, em virtude de decisão judicial (proferida no Mandado de Segurança 8000826-

74.2020.8.05.0000), os aludidos recursos foram considerados como dedutíveis do

cálculo da despesa com pessoal.

Em  sendo  assim,  verifica-se  que  foram  esclarecidas  as  divergências  que

haviam sido  identificadas por  este  Parquet entre  os  achados que,  a  respeito  da

apuração  da  despesa  com  pessoal  do  Poder  Executivo,  foram  consignados  na

auditoria em exame (TCE/009060/2020), relativa ao segundo quadrimestre de 2020,
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e àqueles que, acerca do mesmo exercício (2020), foram registrados no processo de

prestação de contas de governo (Processo nº. TCE/002683/2021).

Dito  isto,  ficam aqui  integralmente  ratificados os  fundamentos contidos no

parecer  ministerial  exarado  no  processo  de  prestação  de  contas  de  governo,

relativas  ao  exercício  de  2020,  o  qual,  no  que  se  refere  ao  ponto  em  voga,

manifestou divergência em relação aos apontamentos feitos pela área técnica desse

Tribunal  apenas no que diz respeito  à falta de contabilização,  como despesa de

pessoal, no exercício de 2020, do montante despendido com despesas referentes à

terceirização de profissionais de saúde que atuam nas unidades da rede própria do

Estado. É que, neste caso, o procedimento de contabilização adotado pelo Poder

Executivo estava respaldado em recomendação que foi expedida, por esse Tribunal

de Contas,  no Parecer  Prévio às contas de governo do exercício  de 2019 (Ref.

2452397-4 do Processo nº TCE/004140/2020).

Nesse contexto, impende registrar o dado importante de que o Tribunal Pleno,

ao examinar as referidas  contas de governo, referentes ao exercício ora auditado,

considerou que  os percentuais de gastos com pessoal  do Poder Executivo e do

consolidado  dos  poderes/órgãos  não  ultrapassaram  o  limite,  previsto  para

dispêndios  dessa  natureza  (consignados  nos  arts.  19  e  20  da  Lei  de

Responsabilidade Fiscal), que autoriza a emissão do alerta a que faz referência o

art. 59, § 1º, II, da LRF, dispositivo que confere aos Tribunais de Contas o dever de

alertar os Poderes ou órgãos quando constatarem que o montante da despesa total

com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do referido limite.

Desse modo, este MPC deixa de acompanhar a sugestão de alerta ao Poder

Executivo, que foi feita, no presente processo, pela Auditoria, já que, como visto, as

referidas despesas com pessoal de tal poder foram, ao final do exercício de 2020,

reconduzidas  aos  patamares,  fixados  na  LRF,  que  dispensam  a  adoção  dessa

medida por parte do Tribunal de Contas.

Concluída, então, a análise dos pontos de relatório de auditoria que este MPC

reputou mais importantes, frise-se que, quanto aos demais achados elencados pela

Unidade  Técnica,  revela-se  indispensável  o  acompanhamento  pela  área  técnica

dessa  Corte,  a  fim  de  que  sejam  identificadas  as  providências  eventualmente

adotadas pelos responsáveis para a correção das irregularidades destacadas.
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3. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) que  sejam  os  elementos  da  presente  auditoria  juntados  às  contas  da

Secretaria  da  Fazenda  e,  por  cópias,  do  Poder  Judiciário  e  da  Assembleia

Legislativa, referentes ao exercício financeiro de 2020;

b)  que seja expedida DETERMINAÇÃO ao Chefe do Poder Executivo para

que:

b.1) em obediência ao quanto disposto nos arts. 14 da LRF e 113 do ADCT, e

aos princípios da legalidade (art. 37,  caput, da CRFB) e da separação de poderes

(art. 2º, da CRFB), adote as medidas necessárias à prévia obtenção de autorização

legislativa,  nas  situações  em  que  pretenda  ampliar  os  valores  de  renúncia  de

receitas  em  patamares  superiores  ao  que  constam  na  Lei  de  Diretrizes

Orçamentárias (nos Anexos de Metas Fiscais) e na Lei Orçamentária Anual (nas

Demonstrações Orçamentárias Consolidadas);

b.2) em obediência aos arts. 70, caput, e 74, caput e inciso I, da CRFB, arts.

89,  caput, e 90,  caput e inciso I, da Constituição Estadual, aos arts. 11, inciso II,

alínea “b”, do Regimento Interno da SDE/BA, 13, inciso VII, alínea “b”, do Regimento

Interno  da  SEFAZ/BA,  e  das  disposições  constantes  da  Portaria  Conjunta

SDE/SEFAZ  nº  01/2017,  promova  o  devido  monitoramento  dos  projetos/setores

beneficiados com incentivos fiscais, priorizando, nesse acompanhamento, aqueles

contemplados com maior volume de renúncias de receitas, mediante a apresentação

de relatórios de desempenhos dos empreendimentos incentivados, nos quais conste

a individualização dos beneficiários,  respaldados em análise técnica que permita

uma avaliação dos benefícios socioeconômicos até então auferidos;

c) que seja expedida RECOMENDAÇÃO ao Secretário da Fazenda, para que

adote  as  providências  administrativas  necessárias  à  correção  das  demais

inconformidades  identificadas  e  pontuadas  no  relatório  auditorial  que  instrui  o

presente processo, em ordem a evitar a sua repetição em períodos vindouros.
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É o parecer.

Salvador/BA, 8 de setembro de 2021.

ANTÔNIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO

Procurador-geral do Ministério Público de Contas
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